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coNTRATO N.o 2608.001/2022

coNÍRATo DE Et pREtTADA N.o 2608.001/2022 ouE
ENTRE st CELEBRAM o MuNtcípto DE ARAcaI E a
EMPRESA LBM - SERVIÇoS E coNSTRUcÀo LTDA

O MUNICíPIO DE ARACATI pessoa lurÍdica de dÍeto púbtco interno doÍavanle denominado
CONTMTANTE inscrito no C.N.P.J. sob o no 07.684.756/0001-46, com sede à Rua Santos Dumonl n"
1.146 - Bairro Centro nâ cdade de Aracat Eslado do CeaÍá, akâvés da SecretaÍiâ de lnfÍaestruturâ e
Desenvolvimento Urbano, neste ato repÍesentadâ peto SÍ. EDGARD ALVES DAIV]ASCENO NETO.
brasile Ío, solteiro empresáro, Ordenador de Despêsas da Secretaria de lnÍrâestruturê e Desenvolvimento
ljÍbano Geslor do ConlÍato, inscÍlo no Cadastro de pessoas Físcas sob o no 617.902.663-34 e RG ro
94002367627 - SSP-CE. ê a empresa LBIVI - SERVIÇOS E CONSIRUÇAO EtRELt inscriia no C.N.p.J.
sob o n'A9.324.2221A001-34, CREA-CE ou CAU sob o no 397717, com sede à Av. Antônio Sates, Sts.
26/21 nô 2772, Bairro - Dtonisio Torres na Cidâde de Fortalezâ, Estâdô do CeaÍá. Endêreço eletrônico:
q!4slbm@Sriai com Fone: (85) 99992-3076, doravante dênomrnada CONTRATADA. nêste âto
representada pelô procurador Sr. Fernando Regis pimenia Fetício brasieÍo, casado engenhe Ío civil,
rnscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 243.858.593-53, resolvem celebÍâr o presente contrato
com as cláusulas e condiçóês â segu Í:

clÁusuLA PRtNIEtRÀ - Do FUNDAMÊNTo
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposições dâ Lei Federal no 8.666/93, de 21 de junho de
1993, demais alteraÇóes e allalizada pela Lei n" 9 648/98, de 27 de ma o de 1998, nos teímos da Tomada
de PreÇos no 28l2022-SEINFRA/CELOS e resutado da ictaçào, devidanrente homotogada peto OrdenadoÍ
de Despêsas da Secretara de lnÍraestrutuÍa e Desenvolvimento Urbano com base na proposta dâ
CONTMTADA, todos partes ntêgrantes deste contrato independente de irânscriçáo.

cLÁusuLA SEGUNDA - oo oBJETo
2.1 O objelo deste conlrâtô é a execuçáo das obras e seNiços de PAVIMENIAÇÃO E[, ptSO
INTERTMVADO NA VILA DOS NEOS, LOCALTDADE DE SANTA TEREZA, conioime pÍolêtôs e
especificaÇõês.

cLÁusuLA TERcEtRA - Do REGTME DE ExEcuÇÃo E aLTERAcôEs.
0'1 01. O obielo deste co'll alo sera e.ecLlado er regire oe emoreiiada poÍ preço Jr laÍio.

clÁusuLA euaRTA - DAs oBRtcaçoEs
I - DA CONTRATADA:
Visando a execuçáo dos seru ços objeto deste contrâto a CONTRATADA se obr gê a
a) Apresenlar a CONTMTANTE até o pagamento da prmera medrçáo â ART ou RRT dos serviços
devidamente registiâda no Conselho Reglonâl de Engenhara e AgÍonomia - CREA-CE. ou Conselho de
Arqu letura e tlrbanismo - CAul
b) Arcar com todâs âs despesas dê íôrnecimenlo de marerá s e mão dê ôbra, máqu nas e eq!ipamentos,
encêrgos sociais, taxas, imposios e seguros incdentes e nêcessários para a execução total dâs obras e

c) Executar âs obras e servços pelo preço gtobal estiputado resie contrato e entregá-los iotalrnente
conc uídos,_ de acordo com os projetos ordens de serviços e especiícaçóes tecnicas, foÍnecidâs pea
CONTMTANTE, em perfelo e toialfunc onamenlo. e obseÍvadâs as noÍmas técncas de segurança;
d) IVlanteÍ píeposio no local das obras e se.viÇos, que deverá ser um engenheiro civitou arquiteto êm tempo
integral para rêpresenlá-la fa execLlçáo do contrato,
e) l\ranler !m diáÍio de obra atuâlzado diariaraente, onde constem todas as anotaÇóes pertinênies ao
andamento dôs servços;
f) Rêparar coÍrlg Í TemoveÍ, reconstTuir ou substituir às suas expensas, no total ou em parie o obiêto do
ContÍaio em que se veÍfcarem vicos, defe los ou ncorreçóes resultantes de máexêcuçáoou de matelais
e.1o'egàdo. rdevidare.le.
g) Obedecer lodas as leis códigos e regulamenlos íedera s, estaduais ou Írunicpais reacionados com as)
obras e serviços em execuçáo e todas âs normês de segurança aplicáveis. -
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= Valor do Íeajuste procurado;
= Velo'contÍalualdos serviÇos a seÍeÍ eaiusrâdos'
= lndice inicial - INCC Íefere-se ao nés da àpÍesertâçáo da pÍoposta;

= Índice final- INCC refere-se ao mês de anivêrsário ànual dâ proposta.

06.02.2. O FatoÍ deve seÍ iruncado na quarta casa decinra, ou selâ, desprezaÍ totalmenie dâ quinia casa

cLÁUSULA SÉÍIMA " DAs coNDIÇÔES DE PAGAMENTo E DA INADIITPLÊNcIA.
0701. Os pagamentos serào efeluados mensalmente, conforme mediçáo de exêcuÇão das obras e
serviÇos, alestada pela Sêcretâriâ de lnÍraestÍulura e DesenvoLvimenio urbano, ête o 30 (irigês mo) d a do
rrês sLbseqJe,rle ao -1es dê e,ecLç;o oas ooras e se-viços.
07.02. Os pagamentos seráo providenciados pela tesouraria da Prefeitura de AÍacat, após o
encaminhamento dos seguintes documentos, e contâ - recibo:
a - nolâ Í scâl/faiura emitda com basê na med çáo de execuçáo
b - mediçáo das obras e serviÇos executados ateslâda pela Secretaria de lnÍÍâêskulura e Desenvolvimenlo
Urbânoi
c - comprovaçáo de regulaÍdade com a Fazenda Federal - akavés de Certidáo Conjunta Negâtiva ou
Certidáo Conjunta Positivâ com Efeitos de Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais età Dívida

ARACATI-
h) Rêsponsab lizar-se peas obigaçóes prevdenciárias, trabahistas fisca s e comerc ais incidentes sobrê o

l) Ace târ, nas mêsmas condiçôes conlratua s os acTésc mos ou dinrlnu Çóes eietuâdas até o limite dê 25%
(vinte e c nco poÍ cento) do va or inica do contrato;
j) lvlanier, durânle todâ a execuçáo do contrato, em compâtibilidâde com as obrgaçóês assumidas, todas as
condiçôes de habllitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaÇáo
II - DA CONTRATANTE
Para gâÍant r o íiel c!mpÍ mênto do objeto destê Contrato a CONTRATANTE se compÍomete a
a) EíetuaÍ o pagamento na forrna convencionâda nâ Cláusua Sélma desie instÍumento, desde qle
preenchdas as foÍmalidades e exigências da referidâ Cláusu a,
b) Fiscallzar e acompanhar as obras e servlços objelo deste ContÍalo, alravés de seruidor designado
espec alrnenie para este fim;
c)Atesiâr â mêdiÇáo das obras e servços efetivamente execulados, para êfeito de pâgâmênto.
d) ComunicaÍ â ContÍâtadâ quâlquer Íalha ou pÍoblema que ocorra na execução do contÍalo e exgir as
devldês prov dênciês que demândem dâ Conlrâtada.

CLAUSULA QUINTA " DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Pârâ garântir â êxecuÇào das obras e ser.r'iços a CONTRATADA presiou CauÇáo de Garantia na
moda idade Seguro Garantia nÔ T007507013309 pela Essor Seguros S A, iunto a tesouraria da PrefeituÍa no
valor de R$ 12.606.58 (Doze rni se scentos e seis reais e cinquenla e oito centavos) correspondente a 5%o

(cinco pôr cento) do valor oÉ contratado. Oue seÍá devovida quando do Íecebiírênto deíin livo das obras e
seNiços, deduzdo do vâlor, as infÍêçôes e multas por ventuÍa cornetidas

CLÁUSULA SEXTA " DO VALOR E DO REAJUSTE.
06.01. Pela execuÇáo das obras e serv Ços a que êlude este CONTRATO, íca eslabelec do o va or toial de
R$ 252.13Í,67 (Duzentos e cinquenta e dois mil cento e trinta e um íeâis ê sessênta e sete cêntavos).

06.02 Os preços colados, constântes da proposta da CONTRATADA, náo soíreráo nenhum reâjuste sob
qualqler pretexto, sendo fxos e irreajustávêis âtendendo â leg slaçào Íederal, pelo período de 12 (doze)
meses. Após 12 (doze) meses de âpresenlaçáo da proposta seráo reajustados pela varâçáo do lndice
Nacional da Conslrução Civil " INCC dâ Fundação Getúlio Varcas, no periodo, íicando fixos poÍ mars um
periodo de doze meses, e após, realustado pelo rnesmo criterio de vaÍiaçào do índice no período, e âssim, a

06.02.1. No cálculo dos reâlustes se utilzará a segu nte fórrnulâ:

Ativa da Unláo nclusive Contr bu çóes Soc ais ern I da peta Rece ta FedeÍa do Brasili
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d - comprovação de regulaÍidâde com os Íribuios Estaduais atraves da Ceriidáo Negatvâ
Positiva com Efeitos de Nêgat va de Tributos Esladua s _emítidâ pela Secretaria de Fazenda

ou Cedidáo
Estadua da

â partÍ da

da data de

e - coÍrprovação de Íegularidâde com os Tributos l\runicpas ahaves da Ceriidáo Negativa o(] Certdáo
Positva com EÍeitos de Nêgalva de TÍbulos lt4Lrnicipa s, emitda pela Secretâria de F nanças do lllun cípio
de Arâcâiie da sede da empresâ
í- comprovaçáo de regulâridade com o FGTS, fornecidâ pela Caixa Econôm ca Federal.
g - compÍovâçáô de inexistêncra de débitos inâdimp idos peranle a Jusliça do Trâbâlho, mediante a
apresentaçáo dê Cêrtidáo Negãiiva de Déblos Trabalhslâs - CNDT, emiiida por órgáo dâ Justiça do
Trâbalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco
décrmos por cento) ao nrês de juros dê mora dos va ores a seTem pagos e/ou das parcelas atrasadâs, se a
ocoíência for por culpa exclus va do Ílrun cíp o.

cLÁUSULA oITAVA - DA DoTAçÀo oRçAIúENTÁRIA E FoNTE DE REcURSoS
08.01. Os recursos íinanceiros para pâgamento das despesas de execuçáo dos serviÇos coÍerâo poÍ contâ
de recursos pÍóprios do OrÇamenio do I\run cíp o de Arâcal , na segu nte doiaçáo orçamenlana.
110'l - Secretaria de lnfraeslrulurâ e Desenvolvlmento Urbano
15.45T.000T.1.034. - [j]elhor a na acess b ldâde e mobllidade urbana.
4.4.90.51.00 - Obras e instalações.
1500000000 - Recursos náo v nculados de lmpostos
1704000000 - TransíeÍência da Un áo de Royally Petróleo e Gas.

CLÁUsULA NoNA. Dos PRAzoS
09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses. contados a partir dâ data de sua
assinatuÍa.
09.02. O prazo de conc usáo de lodas âs obras e serviços e de '120 (cento e vtnte) dias corr dos
data de receb mento dâ ordem de nicto dos servços
09.03 O prazo paÍâ inicio dos servços pelâ Conlratêda é de 05 (c nco) dâs, conlados a part r
'eceb Terto da o dêm de rrc,o das obÍâs e servtÇos

cLÁUSULA DÉcIMA - DA FIscALIzAÇÃo E coNTRoLE
10.01. As obras e serviços obieto deste Contrato serão acompanhados pelo Ordenador de Despesas da
Secretaria de lnfraeslruluÍa e Desenvolvtmento Urbano - Gestor do Conlrâto, a que compete entre oulras
atrbuições: planeiar, cooÍdenar, auiorzar pagamenlos e manter a cornunicâção ofrcal com a Contralada,
visando ao bonr andamento da êxecuçáo das obras e servlços. E anda, prov denciar I u nto â Secreiaria dê
lnfraestrutu ra e Dese nvolv m ento tl rbê no, a des g n aÇáo, através de ato adn n sl rativo, do Íespon sáve pela
fiscalizaçáo que deverá seÍ um Engenhe Ío oLl Arquteio com atrbuiçóes iécnicas compatívers com as
obras e serviços conlratados.
10.02. Compete a íiscalizaçáo, dentre oulras akibu çõesr
a) Exig r íiel cumpr mento desle Conlrâto e Adiiivos pela Conirâtâda, ,/-t-
b) Verfcar, conÍerir e atestar as mediçóes das obras e seNiços eÍetivamente execuiados, parâ eÍeta de /
pagamento
c) Zelat pela fel execuçào das obÍâs e serviços e peno atendlmefio aos projeios Executvos e
Especificações Tecni.âs NorÍnas Técn cas da Associação BÍasiletra de Normas Técnicas e as Les
Federa s, Estadua s e lvlunicipâis, pert nentes ao obteio contratual
d) Controlar a qualdade ê quant dade dos maieriais uiilizados e dos servrços executados rejêitêndo âqueles
julgados náo saiisíatóros ou em desacordo com os Projeios e Especiíicações Técnrcas;
e) Assistir a Conlratada na esco ha dos rneiodos executâdos mais adequados, e exigir a modiÍcaçáo de
técnicâs inadequadas, paÍa melhor qualidade nâ execução das obrâs e servços;
f) ReveÍ, quândo necessário, o Projêlo e as Especiiicaçóes Técncas juniamente com os respectvos
autores, adaptando-os as condtções especiíjcas.
g) VeÍiíicar as ocôrÍênc as reg skadas no D áÍio de Obras pela Contrâtâda, e Íegistrar âs irregulaÍidâdes
ênconhadas na execuçào das obrâs e serviços, as providências que deleíminou para sanâÍ vÍclós, defeitos
ou rregularidades cometidas pela Conkalâda,
h) Delerm nar a paralisaçáo da execuçâo dâs obras e servços quândo objêtivaírênte,
Íregularidade que pÍecise ser safâda, com íirrneza e prontidâo;
i)EmlÍAtestados Certidóes ou RelatóÍios de avatiaçào da execuÇáo das obÍas e servços
l) ConheceÍ dêtalhadamente os Proietos, Especiíicaçóes Técnicas e o Conlralo em todas
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u lo quê ultrapassâr as suas poss b ldades dê coíeçáo,
Côntratada em face de nêdimplenrento das obrigaçóes
pTazos de execuçáo das obras e sêrviços constantes do

cronograma f ísico-financeiÍo,
l) Verfcâr e aÍerir se a equ pe de pessoalda Contratada e formada e enr quantidade suÍtciente, por pessoãt
habilitado e com experiênca comprovada pâra executar as obras e serviços com qualdade e no prazo

m) ConÍerir se a Equipe Têcnicâ de NÍvel Superior informada na fase da licitaÇáo e â mesÍna dispon bilzada
ê espolsáve pela e\e^L(ão oac obras e seÍv Ços
n) Sol citar mensalmente a folha de pagamento com relaçáo dos ernpregados, Íunçào ou câiegoria, utilzado
nê execuçáo dâs obras e servços;
o) Solicilar a comprovâçáo de recolhimento mênsâ das conlribu çôes devidas a previdênc a Soc al e Fundo
de Garanlra por Tempo de Serviços - FGTS, conforme relaçáo dos empregados ut lizados na execuçáo dâs

p) Aconrpanhâr os prazos de exêcuÇáo das obras e seNiços, conforme o cronograma fís coJ nance ro, e
sugeÍiÍ, a aplicaçáo de mulias quando houver descumpr mento dos prazos paÍciâis ou totais, modificâr ou
compatbilzar com as necessidades, e elaboraÍ a jusiiÍcativa de alteraçáo e elaboÍar o adtvo de
prorrogaçáo ou redução do prazo de execuçáo das obras e serv Ços e prâzo de vqência do contrato,
q) Caso haia alteÍação dos projetos ou especiÍcaçáo dos setuiços sela aumento ou reduÇáo, sugeÍÍ,
quântifcar. oçar, elaborar justÍcativa técnica compatível com as alterâçóes antes da autortzaçãó da
execuçáo, e ê aborar o ad I vo de alteraçáo do vâ oÍ côniratual para ser acordâdô entre as partes.

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERÁÇoES
T101. O presenle conkâto poderá seÍ alteÍâdo, nos casos pÍev stos no arigo 65 da Lêin" 8.666/93, desde
que hajâ inieÍesse da Adm n stração, com a apresenlação dês devidas justiÍicâtivas.
11.02. A Contratênle caberáodÍetodepromoveÍacresciÍfosou supressóes nos servços, que se fizerem
necessários, até o limite corÍesponderte a 25% (vinie e cinco por cento) do valor rnicial do contÍato
mantendo-se âs dema s condiçôes dô contralo.
11.03. O servço ad cionado âo contÍato ou que sofra ateraçáo em seu quaniiiatvo ou preço deverá
apresentar preço unlláÍio nferioÍ ao preço de reíerência da AdminiskaÇáo d vu gado por ocasiáo da llcitaçáo,
manlrda a propoÍcionalidade enke o pÍeÇo g obal coniratado e o preço de ieferência, e respeitados os im tes
do previstos no § 1ô do âÍ1 65 da Le nô 8.666, de 1993.
11.04 Toda alteraÇáo do contraio será objeto de Termo Adtl vo ao Contrato.

cLÁUSULA DÉcINIA sEGUNDA _ Do REcEBIIVENTo
12.0T. Quando todas as ôbras e serviços esiiverem concluÍdos ea requerimento dâ CONTRATADA. dêr-
se-á o recebmenlo provsório dos mesmos. que se tornará definlivo 60 (sessenlâ) dias após akavés de
TeÍmo de Recebimenlo Defrn iivo, assinado pelas partes, desde que tôdos os serviços estejam em períeitas
condiÇóes de iuncionamento ê uso, ê executadas dê acordo com os projetos e especÍcaçõês técnicas. Sê,
neste período, Íor constalada a ex stênciâ de qualquer defeilo imperfeição ou vício na execuçáo das obras e
serviços, a CONTRATADA e obrgadâ â promover a sua reparaÇáo para obteÍ o Termo de RecebiÍnento
Definitvo das obras e serviÇos.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DAS PENALIDADEs
13.01. O não cumprimênto lota oLr parcâ1, de qualquer dâs ôbrigáçóes oíê êstãbêtecdàs suteitárà a
CONTRATADA às sançóes previstâs em Le garantdâ prévia e ampla defesâ em processo admrnrsúâtivo.
'13.02. As penalidadês sáo

a) multâ de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor gtobaL do contrato, câso ocoÍra deslsiênca total ou
parcial de execular as obÍas e serviÇos;

b) muLta de 0 05% (cinco centésimos por cento) sobie o valoÍ de cada parcela mensal, por dia de atraso
na suê conclusáo, conforme previsáo no crônogramâ Íís cojiranceiÍo.

c) multa de 0,1% (um dec mo por cenio) sobÍe o valoÍ global do contrato, por dia que exceder o pÍêzo
de conclusáo lotal previsto no cÍonograma íisico-íinanceiÍo.

d) suspensáo lemporária de parUc paÍ em licitaçáo ou contÍata. com a Admin straçáo peto prêzo de 0T
(!rn)ano

e) declaração de inidoneidade para liclar ou contrâtar com a Administraçâo púbticâ enquanto
perdurarêm os motivos delermifantes da punição ou ate que seja promovda â reêbitilâÇás perante â
Adm niskaçáo, que será conced da após o contÍatado ressarcÍ à AdminjshaÇâo pelos prejujzôs câusados e
âpós decorrido o pÍazo da suspensáo aplicada no lem ânierior.

k) LevaÍ ao conhecimênto do Gestor do
ê suger r â âplicaÇáo dê penaldades ou

Av. DrÕgao do Mor 23O. Cêntro, ArêcotÉCE - Br(lsit 62800 000
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CONTRATANTE.
14.03. O contrato podeÍá ser rescndido amigavelmente, por âcordo enire
conveniênc a para a CONTRATANTE
14.04. F câ âinda assegurado a CONTRATANTE o d reito de rescisão desle
de aviso exlÍajudiclal ou de interpelaçào judlc al, nos seguintes casos:

13.04. As nultas prevlsias nesla Cláusula náo lean caÍáter compensatórlo e o seu pagamenio náo exim rá a
CONTRATADA dâ responsab lldade sobre peÍdas e danos decorrentes das nfraçóes coÍneiidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
14.01. A inexecuçáo total ou paÍcial dêstê contralo ensejará a sua rescisáo com as consequênctas
conkâtuais e as previsias em Lei.
14.02. A Íescisáo do presente conlrato podeÍá seÍ determ nada poÍ ato !nilêleral e restrito dâ

as partes desde que haja

contrato independenlemente

a) Atraso iniustiÍcado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do nício dâ execução das obras e servços;
b) lrteÍÍupçáo dos seívÇos sem ilsta causa e prévla comuncaÇáo a CONTRATANTE, por mais de 05
(cinco)d as;
c) Desatend mento das determiraçóês Íegulares de rêpÍesêntantes que forem desgnados pela
CONTMTANTE, pâÍâ âcompanhaÍ, na qualdade de ítscâl a execuçáo dâs obras e seryiços;
d) DescumpÍimento de qua quer delerm naçáo da CONTMTANTE, feiiâ em base conlratual;
e) Transferênca das obras e sêÍvços, obleio do presente conlrato a terce ros no todo ou em parte, sem a
previa e expressa autorização da CONTMTANTE
í) Cometinrento reiterado de Íalhas causêdas na execuçáo das obras e serviÇos,
g) A entdão na execLrçáo das obras e servços evando a Íiscalizâçáo a comprovar a impossibilidade dâ
conclusáo dos serviços nos prâzos est pulados;
h) Para alender o nteÍesse e convên ência êdminslrativa mediante comunicâÇáo â CONTRATADA, com
ântecedência ÍÍrinima de 30 (trnta) dias desde que seja eíetuado o pagamento dos servÇos eÍetivamenle
prestados e devidamente aprovados até a data da Íesc sáo conlraiual.

CLÁUsULA oEcIIIA QUINTA - DA REsPoNSABILIDADE CIVIL
15.01 A CONTRATADA, Íesponderá poÍ perdas e danos que vier â sôirer a CONTMTANTE ou a
terceiros em Íazàa de açào ou omissáo dolosa ou culposa da CONTRATADA ou dê seus prepostos,
ndependentemenle de outras cominaçôes contrâtuâis ou legê s a que estiver sujeito.

cLÁUSULA DÉcIIIA SEXTA. Do FoRo
16.01. Fica eleiio o foro da Comârcâ de Aracati, com renúncia expÍessa de quaquer outro, por mats
privileg ado quê sela, paÍa dirimir qua squer dúvidas ou ltígios oriundos da execuçáo deste contrato.
E, paÍa íirmeza e como pTova de assim haverem entÍe si âjuslado e contratado é lavrâdô o pÍesente
nstrumenio em 03 (lrês) vias de guâL têor que depo s de I do e achado conforrne é ass nado pelas pades
coniratantes e pelâs tesiemunhas abaixo nomeadas,

EDGARD AL
ORDENADOR

IN

Aracal-Ceará, 26 de âgosto de 2022.
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13.03. O descumpÍ mento das condiçóes êstipuLadas niesie Cont13.03. O descumpÍ mento das condiçóes êstipuLadas nlsie Contrato e que sejam determ nantes de rescisáo
conirâtual, rnplicará a lmposlção de mulla a CONTRATADA, ate o máximo de 20% (v nle poÍ cenlo) do valoÍ
dos seív ços 

_áo etec Jrados
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